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1. O interesse em agir aprecia-se no mo
mento da interposição do recurso. É,
desde logo, inadmissível o recurso de
anulação interposto por um funcionário
de uma decisão da administração que te
nha sido revogada no momento da sua
interposição. O facto de esta decisão ter
sido revogada com a reserva de reexame
que poderá conduzir a administração a
adoptar nova decisão idêntica não pode
conferir ao interessado um interesse ac
tual em agir contra o acto referido.

2. As instituições comunitárias dispõem de
um amplo poder de decisão na organiza

ção dos respectivos serviços em função
das missões que lhes são confiadas e, em
atenção a estas, na colocação do pessoal
à sua disposição, com a condição, no en
tanto, de que tal afectação se faça no in
teresse do serviço e no respeito da equi
valência dos lugares.

Um tal poder de apreciação é indispensá
vel para se atingir uma organização
eficaz dos trabalhos e para se poder
adaptá-la a necessidades variáveis.
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